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PARECER Nº 120/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 543/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Aurélio Nomura, visa dispor sobre 
a criação do Conselho Gestor das Estações de Transbordo de Resíduos Sólidos Domiciliares da 
Cidade de São Paulo.  

De acordo com o art. 1º, fica criado, no âmbito de cada Estação de Transbordo de 
Resíduos Domiciliares, o Conselho Gestor, para participar da gestão, avaliação e controle da 
operação de transbordo, a fim de promover a integração da organização, do planejamento e da 
execução das funções públicas de interesse comum relacionada à gestão das Estações de 
Transbordo.  

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 08/03/2023. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 09/03/2023, p. 194 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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